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SoLICITAÇÃO DESPESA

INTERESSADO(s): F unclo Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

OBJETO:
Contratação de empresa de Empreendimentos Artísticos para prestação de serviço na

oferta de bandas musicais, destinados a tradicional festa de São João do Município de

Capela do Alto Alegre.

CONSIDERANDO que a Festa Junina é, antes de tudo. uma das mais importantes
manifestações culturais do nosso País, sobretudo no Nordeste, sendo comuns a
todas as festas a alegria, a musica e a participação popular.

CONSIDBRANDO que anualmente realiza-se a tradicional fbsta clo Arraiá do Alto
Alegre, fostejos recorr€nte e reconhecido em toda a região.

CONSTDERANDO o desafio no planejamento do evento em busca de tomar esta

festa cada vez mais atrativa tanto para os Capelenses quanto para os visitantes.

CONSIDERANDO que este evento tem se consolidado ao longo dos anos e.iá
entrou para o calendario regional de festas constituindo-se sucesso de público.

CONSIDERANDO que as festividades municipais e eventos institucionais. promovida
pela Prefeitura Nlunicipal, revelam-se como prioridade do Calendário Festivo Cultural e
Administrativo Institucional deste Município e para a economia local, levando-se em

conta que durante os dias dos eventos, a cidade ganha divisas em setores como comércio,
turismo e serviços em geral.

CONSIDERAI\DO o Calendário Cultural, em que a cidade comemora os festejos
juninos, devendo, portanto, que a cidade esteja totahnente confortável e caracÍerizada
para a realização dos festejos que affaem moradores, filhos da terra que residem em

outras cidades, benr corno os visitantes.

CONSIDERANDO que tal irem para ser adquirido, conforme detcnnina a legislação,

deve ser precedido de processo de dispensa, solicitando a V.Exo providências cabíveis
r1o sentido de deflagrarmos o processo para a Contratação de empresa de

Empreendimentos Artísticos para prestação de serviço na ofefta cle bandas Inusicais.

conforme descrições e quantitativos abaixo, destinados ao atendimento diário das

clemandas desta Secretária.

Confnrme o termo cle Referência em arrcx/.

V. ESTIMADO: R$ 59.900,00 (Clinquenta e nove mil e/ovecentos reais).

PrRÍoDo DE AQUISIÇÃO: ol (um) mês

MARCIO W
Sec. Munic

DO NASCTMEN'I'(}
.deEd Cultura, Espol'te e Lazer.

Em | 0410612024.

\.r/

,J [JS'I'IFICATIVA:

I.]SPECIFICAÇÕES:
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AI\ALISE DO GTISTOR

.,\1ros análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos sen,iços acima delibero
pe lo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes
erigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos Depaftamentos:

l- Contábil paraa indicação de recursos de ordem orçamentáriapara face a despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto a existência? ou dos req u is itos legais exigidos para

contratação pretend icla.

\z
i

mÁncro
Sec. Munic. de

DO ]\ASCTMEI{TO
Cultura, Esporte e Lazer.
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TIIRMO DE, REFERE,NCIA

I. I)O OBJETO:

L I . Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elelnetrtos descritivos para a
Contratação de empresa de Empreendimentos Artístico para prestação de serviços na oferta de bandas
rnusicais, destinados a tradicional festa de São João do Município de Capela do Alto Alegre.

I .2. Conflorrne quantitativos constantes no item l0 deste Tenno de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços. 
,

I .4. Regirne de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: 0l (unr) rnês, a contara assinatura do respectivo instruurento contratual.

2. DA FT NDAMENTAÇÃO, DA DESCRTÇÃO',Oa SOLUÇÃO E DO I'UNDAMENTO LEGAL

2.1 . A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima especificado faz-se necessária em vista da

rrecessidade da Contratação de empresa de Empreendimentos Artístico para prestação de serviços na oferta

tle bandas rnusicais, destinados a tradicional festa de São João do Município de Capela do Alto Alegre, para

urirto. a Administração preocupou-se elr realizar um procedimento com a rnelhor relação cLrsto-benefício mediante

rr estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a Íbrmalização cle processo de dispense cle licitação para o fornecintettto do objeto acima

especiticado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimerrto dos principios da

coononricidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

c<rnsideração,consoanteasseveraoart. lS,VIIde oart.23,daLei Federal n" 14.13312021 ,prevalecendo,portanto,
no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

i,. $)ü,s ITEQUISITOS DA COI\{TRATAÇÃO

i. I . Os serviços objeto deste T'ermo de Referência será prestado de forma.indireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência de 01 (um) mês,

contados a partir da assinatura do contra{o, com a prestação dos serviços em conformidacle colr a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

j.2.1. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços l'to

\4urricípio de Capela do Alto Alegre.

l.-i. Claso o ob-ieto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

Ilvrara tenro circunstanciaclo do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabi lidade.

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

4. l. DAS OBRTGAÇÔES»,q. CONTRATANTB

l. I . I . Of-erecer todas as corrdições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

clentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

.-l .1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

.1.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

,1.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que veltham a ser solicitados pela CONTRA'IADA,

lrroporcionando todas as conclições para que a rnesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

çstabelecidos;

l. I .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adrninistração especialtneltte

riesignado para tanto;

v
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.4. I .6. Notifi caÍ, par escrito, a CONTRAI'ADA na ocorrência de eventuais falhas llo cut'so de execução do contrato'

aplicando, se foi o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

,1 .1.7. pagar a fatura ou rlota t-iscat clevi<Jarxetrte atestada. no prazo e fcrrnta previstos treste1-ertno de Referêrrcia.

l.l.B. A Adrnilistração terá a opção de extirrguir o contrato, setn ônus, quando rrão dispuser de créditos

(irÇapreltários para sr.ia continuidade or"r quando entender que o cotrtrato não mais llie oferece vantagem.

i.2. DAS OBRIGAÇÔES On CONTRATADA

,Í.2.1. Executar os serviços conftrrme especificações da proposta, com os recLil'ses ttecessários ao prefeito

cuurplinrento das cláusulas contratuais:

.1.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administraçâo da

l,refeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, confonne previsto no art. 125, da Lei 14.133121;

1.2.3. Ilesponsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

ctrmprintento «las obrigações contraídas nesta licitação;

i.2.il. Ressarcir os eventuais preiuíz.os causados ao Município de Capela do Alto Alegre/t3A e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ori irregularidades cornetidas na execução das obrigações assurnidas'

4.2.5. Ma,ter durante a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições

cle habilitação e qualificação exigiclas na contratação.

1.2.6. Responcler por os «Jauos e prejuízos cle,correntes de paralisações dos serviços" salvo na ocorrência de motivrr

rlc 1grça niaior. apuraclos na Íornra ãa legislação vigente, e desde que comunicados a CIONTRATANTE no prazo

.ie 48 (quarenta e oito) horas «lo fato, ou cla ordem expressa e escrita da CONTRAI'ANTE.

.i.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcortratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas conclições autorizadas no Termo de Referência

()U tla minuta de contrato;

;2.8. llesponsabilizar-se pelas clespesas clos tributes, eucargos trat:alhistas, previdelrciários. Ílscais, comerciais,

taras, iietes, seguros, deslocamentode pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que irtciclam ou venlram a

incidir ua execução do contrato;

1.2.9. Submeter-se-á a tOdas as llormas e condições do Termo de Referêrrcia e seus anexos. que integrarn este

.ontrato, independente da transcrição.

.i.2.10. Reparar, corrigir, relnover, reconstnrir ou substituir, as stlas expensas, no total ou elll parte, os serviços

ct'ctuados em que sJ verificarern vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

rrutpregados, a critério da Adrninistração;

,1.2.11. Utilizar ernpregados habilitados e corÍl conhecimentos téctticos clos serviços a sereln executaclos, de

corrÍbrrnidade com as norlras e determinações em vigor;

s. ilA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

.i.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o F'undo Municipal de

l,.iucação, o Sr. Vanderley Silva'de Matos. Matrícuta n" 001604, r'espectivamente, aos quais competira dirinrir as

tlirviilas que surgirem no curso cla execLrção do contrato e de tudo dará ciêrlcia a Adtnirristração.

-,.-.. A f1scalização cle elue trata esla cláusula nào excluínem reduz a respottsabilidade da CON'I'I{AT'ADA' itrclttsive

l)Lrrâute terceiros, por qualquer iregularidade, aincla que resultante de irnperÍ'eições tecnicas, vícios redibitórios, ou

L.irprego de material inadequado ou cle qualidade inf'eiior e, na ocorrência clesta, não irnplica elr corresponsabilidade

rl1 C'ONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. em conformidade com a Lei I 4.1332021.

j..l . O fiscal do contrato anotará enr registro próprio todas as ocorrências relacionaclas o()ln a erecução do contrato,

iirdicauclo c{ia, mês e auo, ber.r-r coura o uolne dos enrpregados evcntualmente errvolvidos. detçrrnittando o que for

rrççessáricl a regularização clas Í'altas ou deÍ'eitos observacos e errcarniuhando os apotttatrtetltos a autoridade

conlpetente para as providencias cabíveis.

0. dlRr'[tIRIOS DE MEDIÇÃ() E DU PAGAMENTO
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i,. i . O valor previarneute estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
rttercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quarrtidadc's a serem contrataclas,
,rbsen,adas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução clo objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par rrreit-l da utilização dos
parâmetros previstos no § l"do art. 23 daLei no 14.133, de202l.
tí.3. O orçamento estimado da contrataçáo terâ çarâter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,
,,trn pre'iuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais in{'onnaçôes necessárias para a

"'litt:ot'ttção das propostas. Contudo, o sigilo não prevaleoerâ para os órgãos de corrtrole interno e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO CoMO'UM TODO

Será selecionado o fbrnecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na soguinte forma:

7. l. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial. no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de sells
admin istradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) l)ecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociçdade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

7.2. RTIGULARIDADE FISCAL E T'RABALHISTA:
'i.2,1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
.locu melttos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazerrda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal. inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria cla Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitantel

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gararitia por Tempo de Serviço (FGTS). através do Certificado
de Regularidade do Í'GTS -CRF:

t) Prova de irrexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mecliante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCETRA:
:"3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a âpresenta ao dos

icguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou corrcordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da
entrega das propostas e de irrício da abertura dos envelopes. Caso o documento não r:onsigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos (>0 (sesserrta) dias anteriores
data da realizaçáo da licitação.

','.4. QUALIFICACAO'[EC|{ICA :
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7.4.1.4 Qualificação T'écnica será comprovada mediante a apresentaç

a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente- 
qroniidud", 

" 
pruru., col'l.t o objeto «Ja licitação, através da apresentação cl

por pessoas.iurídicas de clireito público ou privaclo'

ão clos seguintes documentos:

e contpatível em características,
I Lu'n ou ll.lais trtestados forrle'-jiclos

It. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

It.l. os recurses para cobeftura das despesas decorrentes cla exr.:clrção clo objeb contratado correrão a conta da

:ie gu irrte clotação orçainentár'ia:

ur{[DADr, E,LE,MENI'O DE DIi,SPESA

0509 - Secretaria
\,1un icipal de Eclucação,

L- LI e L,azet'

Y- I}A LEGISTAÇÃO

9 I . A c'ntratação será realizada com funclamento na Lei Fecleral no 14. I 3312021 , devendo observar as leis, decretos,

lcgulameutação, portarias e uonras f'ederais, estacluais e municipais diretamente e inciiretatnente aplicáveis ao objeto

ila contratação, inclusive por sLlas subcclntratadas'

.).1. Na elaboração do objeto contratado dever.o sel obselvados os clocumentos abai,xo, assittr cottra toda a legislação

nr un ic ipal. estadual, federal perti nente, i rrdependente de c itação:

. C(rcligos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Mrrnicipais:

r Normas brirsileiras elabora«las pela Associação Brasileira de Normas '['écnicas - ABN'l-:

o Nornras regr.rlantentacloras do Ministério clo Trabalho e Enrprego -'l EI\4;

r Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato'

10. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l,ar.a efêi10 desta oontratação, o orçamellto estimado, correspondente ao critér'io máxiuro de aceitabilidade do preço

,,!obul e clc: R$ 59.900,00 (Cirrquerrta e llove ntile novecentos reais)'

â,f EM DE,SC]RI I\{EDIDA

la clo Alto Alegre/BA, 04 de Junho de 2024

2

')
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MAITCIO WTiLITON EIRA DO NASCIMENT'(}
de EduoaÇão.

FONTEPITOJETO/ATIVIDADE

33903900 -- Outros Serviços de
'I'erceÍros - Pessoa Jur'ídica

l . s00.00002A2l - Realização de Eventos Curlturais

V. TOTAI,QLIAF{T.rÃo

R$ 10.900,001LINDApresentação da Bancla - Sltega

no dia 11A612021M
R$ 20.000,00

V. TINIT

R$ 10.900,00

R$ 20.000,001TJNDApresentação da Banda - Seu

no dia 141062A24V

R$ 3.000,00R$ 3.000,00TJNI) 1
Apresentação cla Banda __ Sirlan

rro dia 1410612024

R$ 3.000.00

R$ 10.000,00

R$ j 000.00

R$ 10.000,00

I-I NI)

UNI) 1

Apresentação da Bancl a - Sirlan

ApreselttaÇão cta Bancla -- Malvaclinhos.
rro clia I 5/0 6/2024S

rro dia 1510612024

R$ t 3.000,00R$ I 3.000,001/
ApresenLação da Bancla _- Maninho

no dia 1610612021
L-iI{D

No
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BAI P oI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DISPÕE soBRE A
DA COMTSSÃO E

CONFORME A LEI
PRovlDÊNctAs.

NoMEAçÃo E ATRTBUtçóEs
AGENTE DE CONTRATAçÃO
N". 14.133/21 E DÁ ourRAs

2
ü;

DECRETO MUNICIPAL NO. OO1, DE 01 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Ít4unicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal no. 14.13312021, no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçóes e Contratos
Administrativos;

GONSIDERANDO que o artigo 7o da Lei Federal n". 14.13312021, dispõe
que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à êxecuçâo da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei Fedêral
n".14.13312021, agente público é o indivÍduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. da Lei Federal n".
14.133/2O21, a licitação será conduzida por agente de contrataçâo,
pessoa designada pela autoridade compêtente, êntre servidores êfêtivos
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração
Pút,lica, para tomar decrsões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
inrpulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atrvidades necessárias ao bom andamento do ceÍtame ate a
homologação;

PíaÇa Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 3690-222212221 - CÉP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í 3.897.1 1 1/OOOí -94

preÍeituradecapEla@yahoo,com

PíaÇa ioaquiín 1,4êcha(lc. N" 170, ToAnoaÊ Cenko, Cep:44545-000, Fone/Íax: (75) 3690-2222, E-mail:preÍerluÍadccapela@yahoo.com

-=**unr
Ê.J'r d.r.!ridito ÍoJ€ se. ycnícado no..,,!.rço êlelÍo.'.c

S lLdna ac.ilnriÉD Â'uêlz;çao d'anr co s.,n , , - versão 2O2a -"oo Prcgramã 3l-07 - Ca'npo do Apl caçàc ÀD aú
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
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DECRETA:

Art. 1" - Fica instituída, no ámbito da Administraçáo Pública Municipal de
Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos
seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitaçóes e aos procedimentos
auxiliares:

'1 . Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento
de Serviços Administrativos, Matrícula n". 201.O51, vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Matricula n". OO5.372, vinculada à Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante
Gerais, matrícula 200.810, vinculada
Adm inistração - MEMBRO;

do cargo Auxiliar de Serviços
à Se creta n a Munrcipal de

Art.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de
Diretora do Departamento de Sêrviços Administrativos, matrÍcula n".
20'l .O5'l., vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisÕes,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art.3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como
equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que pratrcar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da êquipê.
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou seÍviços especrais, desde que
observados os requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei no. 14.13312'l , o
agente de contrataçâo poderá ser substituído por comissão de
contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a

decisão.

Art. - Quando do processo de contratação direta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo
Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art- 50 - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de
Contratação, incumbe â condução da fase externa do processo licitatório,
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
docu mentos, cabendo-lhes a ind a:

l- conduzir a sessão pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no ed ita l;

lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - veriíicar e.iulgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos docu men tos de habilitação e sua validade Jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

Esledoclmenlopodoservarricadono enoercçodelónco
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de a po to; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
competente e propor a sua homologação.

'1 ' A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo
cabendo-lhe, no que couber, as atribuiçÕes listadas acima,
de outras tareÍas inerentes a essa modalidade-

Competitivo,
sem preju ízo

§ 2' Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação,
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n'..1 4.133, de 1"

de abril de 2Q21, a instrução dos processos de contratação direta nos
termos do arl.72 da citada Lei.

Art- 60 - A Comissão de Contratação e o Agente de contrataÇão será
assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de
assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para
desempenho das Íunções essenciais à execução do disposto na
legislação a p licáve l.

Art. 70 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alêgre/Bahia, em 01
de janeiro de 2024.

C la udinei Xavier Novato
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenrloÃo NEGATIVA oe oÉeIToS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E A O|VIOR
ATIvA oa uulÃo

Nome: DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA
CNPJ : 32.892.17 210001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart, 11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014,

Emitida às 10:28:03 do dia 2910412024 <hora e data de Brasília>.

Válida até2611012024.
Código de controle da certidão: 5375.0819.FíA6.89í5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRABÀLHISTÀS

NOMC: DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FII']A]S)
CNP,J : 32 .892 .1-72 / OO 0l- - 03

Certidão n" : 29496516/2024
Expedição: 29 / 04 / 20zq , às 10 227 :15
Validade:26/LO/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifíca-se que DOURADO PRODUCÀO ARTISTICÀS IJTDA (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 32.892.L72/0OOL-03, NÃo coNSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2'440/20L1- e
13.467/20L1, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenLicidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http', / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUponTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam oS dados

necessários à id.entificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a JusLiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reColhimentos previdenciários, a honorários, a cusLaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, PoÍ
disposição legal, conLiver força executiva '

\/
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZT,NDA

Emissão : 29 105 12024 l2:l 3

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 198í 'Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20242307084

RAZÃO SOCIAL

DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS I.jTDA

TNSCRIÇÃO TSTnDUAL

155.982 .064

CN PJ

32.892.17210001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compáência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em2gtO5l2}24, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão\/

AUTENTtctDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNSpEToRlAs FAZENDÁRll

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartâo original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I lle l Clerti daoN egat i r ii. r'1'rt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

BA.O52 - KM 86 CENTRO ADMINISTRATIVO - AGUINALDO LIMA

rPrRA - BA - cEP 44600-000
FONE(S): (7s\ 3254-1788 CNPJ/MF: 14.042 659/0001-15

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No 00015312024

NOME/RAZãO SOCIAI: DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA

Nome Fantasia: DOURADO PRODUÇÔES

tnscriçáoMunicipal: 000.003.364t001-28 CPF/CNPJ: 32.892.17210001'03

Endereço: 
[Yff.Hl,:rJ'lir?mri

RESSALVADo o DrRErro DA FAZENDA MUNrcrpAL coBRAR QUAISQUER DÉBlros QUE VIEREM A sER

ApURADOS POSTERIORMENTE, É CrRrtrtCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATANÃO ggNSTAM DÉBIOS

TRTBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICiPIO'

Observação:
*rrrí rí* ************** ****** *

****** ****************'Í *

******** *',k* * *rr** ***************** *

* * *** * i****t****** *** ********* * * ***** * ******** ***************t********************************t* * ** t** t* * *** ** *****t***** *** ** * * * *

Esta Cerlidão foi emitida em com base no Codigo Tributário Nacional, lei no 5.172166
1

v-

Certidão válida até: 15/0612024

Código de controle da certidão: 41 00087966

llt llll lll lffilll ll lll lllll
Emiss6NSELMO

Atençáo: Qualquer rasura torn ará o presente documento nulo

$', "i-&

q;;i*a#



ffiffiPUffitITA FEDERATIVA T}O BRASIL

TAffiA§TRÜ F{AÜIONAL DA PE§SÜÀ JUMíryICM

I'ii rlt,'lr' Êrfi t)ü. tN§!ÊFliÇAü

3â.Sü2.172/0ü{lt -03
MÀTTdU

COMPR$VÀilTT rr§ rNscRlÇÃo E ÊH §iTUAÇÀü
TADASTRAL

ilÉriÀ {-)É: Ât'3h. Fi i r.jã"i/i

2610312019

g}(}LJ§IÀ$Ü PRODUCAO ARTISYIÜAS LTÜA

.:. 
"í!r.' '. l ,.J , r,.' ii[ l:Árâ IÂ,üÍÀi

il}*Li*ÀMS PRODUÇOE§

i.,l.-rH ! l:

ffiâ:

v

. ,:.1,\i: r", § , : :,'\ : ., ,' .:r. ) :l

S*"i:J -*-üU - ProduçâÕ rnu.§itâl

't 8.§ 3-{}.fl1 - lmpressão de materiaÍ parÊ ils§ publiciti*rie
18.134-99 - lmpressão de material parâ outro§ uao§
33.21{{0 - lnstalaçôo de máquinae e equlpamontot induslriaic
5§-14ô-{,0 - Atlvldades de exlbiçào clnematográfica
59.20-í{0 -!.tiüdadea de graváção de §ôm e de odigão de múEica

?3.{?-2-tl0 . Írgenciamenro-O* oipaços para pubticldâdo, Excrto cm vaículos dt comunicação

73.1S"0{}3 , ilarkcting dlreto
?3 1S-§44 .' Consultoria am publicidade
?4.?s4-04 - Filmagom de íestas e evênto§
::.f$d+f . Aluguã da palcos, cobcÍtuÍas o outra* Étruturt§ dc uso tcmporário, exccto andaimes

?I.39-s-g9 . fiu[uel de ãutris máquinas e equipamentos comerciais c lndustriais nâo especilicados anteriormentê' §em

oFl#.{âdÉr
üã,3S-S41 - Senriços de organiuação de

$*"01-S-SS - drtes cênicas, cspetáculo§
Íeira*- çsnsressos, expo§içoes e festas

e atÍvir1ades cornplêrn*ntârss nâo êspÊcificadas aÍltsriürffi*ílt$

I

âtt{i-? - Ssci*dade Empresária Limitada

tüT" Ê&sA
NUÀiTRü

s§

4,á.*üi)-#00

Tí?lTr'l

ptf.{#$R&MA IPIRÂ

t?s) §1gB-Í7§S

í: t'j I IvC)

\/
f );lilÂ.$,'iRÀJ-

t)ÂTÂ üÃ.

ã61üIlã ü 1 s

fdr**f,*t",
1 ,'., i -'r :+

p\piDv?rdô pela lnstruçáo Nr:rmaíiva RFB nu 1.863. de 27 de dezembro de 2018

ImrtirJc no dia Í3109t2022às 'tí:33:32 (datâ e hona de Brasília)'

l':

f'áüina. { /'f

i;..''i i Ii i $ ír ilf, scRlÇÃct nA§ ÂTlvI t)rl. Di::
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA §OCIEDADE

DOURADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n" 32.E92.172/ O0OI'O3

FRANCTSCO ALVES DE OLIVEIRA NETO, nacionalidade BRASILE!p,A,, nascido
EM 19/06i1981, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS' COMERCIANTE'
CpF no 01s.916.615-ZS, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇ4O _!'
O4O9932S584, órgão expedldor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA'
residente e domÉaliadoia) no(a) AVENIDA C, 14, LOT. 7 DE JULHO, lPlRA, BA'
CEP 44600000, BRASiL: SILLA GEOVANA SANTOS DOURADO, NACiONAIidAdE

BRASILEIRA, nascida em 2910911982, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE

BENS, EMpRESARIO, CPF no 019.232.765-81, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILTTAçÃo n" 05122235418, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRAN§IO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA C, '14, LOT 7 DE

JULHO, lplRA, BA, CEP 44600000, BRASIL. Sócios da sociedade limitada de nome
empresariat DOURADO COMERCIO DE MEDIGAMENTOS LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do
eJtaOo da bahia, sob NIRE no 29204594949, com sede na Avenida Dr. Cesar
Cabral, no 192, Bairro Centro, lpirá, BA, CEP 44.600-000, BRASIL, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 32.892.1721OOA1'O3,
deliberam de pteno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação
contratuat, nos termos da Lei n" 1O.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

NOME ETÚPRESARIAL

CLÂUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial DOURADO
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome
empresarial DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA e adotando o nome
fantasia DOURADO PRODUCOES.

ENDEREçO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a êxercer suas atividades no seguinte
endereço sito à RUA BAHIA, no 99, LOT. CASA, BAIRRO PINDORAMA, lPlRA, BA,
cEP 44.600-000, BRASIL.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULATERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PRODUçÃO MUSICAL; |MPRESSÃO'DE MATERIAL PARA USO PUBLlcffÁRtO;
IMPRES-SÃO DE MATERIAL; INSTALAÇÃO DE MÁQUINA§ E EQUIPAMENTOS
I N DUSTRIAI S ; ATIVIDADES DE EXI B 1ÇÃO CI U TTUATOG RÁFICA; ATIVI DADES DE
GRAVAçÃO DE SOM E DE ED|ÇÃO DE MUSTCA; AGENCIAMENTO DE
ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICAçÃO;
MARKETING DIRETO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; FILMAGEM DE
FESTAS E EVENTOS; ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS

IReq: 8120000 t 198150 r I Página 1

Certifico o Registro sob o no 98227286 em24l08l2Q22
Protocolo 225150611 de 2310812022

Nome da empresa DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA NIRE 29204594949

Este documento pode ser verificado em httpl/kegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 1 66934583996021
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410812022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO e CONSOLIDaÇÃo CSNTRATUAL DA SOCIEDADE

DOURADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n" 32.892.L7 210001 -O3

DE USO TEMpoRARlo, eiCerO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁOUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; SERVIÇOS
õEõilêÃNiàbÃo óÉ ÉE r nns, coNGRESSos, ExPoslÇÕes E FESTAS..

CNAE FISCAL

9001-9/02 - produção musical
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
823O-O/O1 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e,festas

Z73g-0lg9 - alugüel de outias máquinas e equipamêntos comerciais e industriais náo

especÍfi cados anteriorrnente, sem operador
7T'gg-OtOg - aluguelde palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,

exceto andaimes
7420{,104 - filmagem de festas e eventos
7319-OlO4 - consultoria em publicidade
7319-0/03 - marketing direto
7312-2tOO- agenciariento de espaços para publicidade, exceto em veículos de

comunicaçáo
5g2O-1tOç; - atividades de gravação de som e de edição de mÚsica

5914-6/00 - atividades de exibição cinematográfica
3321-O/OO - instalagão de máquinas e equipamentos industriais
1813-0/99 - impressão de material para outros usos
9001-9/99 - artes cênÍcas, espetáculos e atividades complementares não

especificados anteriormente.

QUADRO SOCIETÂRIO

CLÁUSULA QUARTA. Retira-se da sociedade o sócio FRANCTSCO ALVES DE

OLIVEIRA NETO, detentor de 25.00O (Vinte e Cinco Mil) quotas, no valor nominal

de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil

Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

cLÂUSULA QUINTA. O socio FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO tTANSfETE

suas quotas de capital socíal, que perfaz o vator total de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco

Mit Reais), direta e irrestritamente ao sócio SILLA GEOVANA SANTOS DOURADO,

dando plena, geral e inevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$

300.000,00 (trezentos mit reais), em moeda corrente nacional, representado por

300.000 (trezentas mil) quotas de capital, no valor nomÍnal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos

socios. Em decorrência do aumento do capítal social este fica assim distribuÍdo:

r
Página 2Req: 81200001 I 98 I 50

Certifico o Registro sob o no 98227286 em24lOBl2O22

Protocolo 2251506'l'l de 2310812022

Nome da empresa DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA NIRE 29204594945

Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 166934583996021
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em2410812022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO e CONSOLIDaÇÃO CONTRATUAL DA S6CIEDADE
DOURADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n" 32.892. 1 72l0OOl -Og

SILLA GEOVANA SANTOS DOURADO, com 3OO.O0O (trezentos mil) quotas,
perfazendoumtotaldeR$3oo.ooo,00(trezentosmilreais)integralizado.

DA ADMINISTRAçÃO

cLAUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
sócio(a) stLLA GEOVANA SANTOS DOURADO com os poderes e atribuiçõgs d-e

r"piãdàlrtáção ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar toãos os atos compreendidos no obieto social, sempre de interesse da

sociedade, autorizado o uscr do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em

atividades estranhas ao interesse sociat ou assurnir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

çLÁUSULA olTAvA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em

virtude de condenação crimina!, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

Vede, ainda que têmporaríamente, O acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, pêita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popuiar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA NONA. A partir desta dàta a sociedade passara a ser uma sociedade

limitada unipessoal, nos termos da LEI '13.78412019.

DA RATIFICAçÃO E FORO

CLÁUSULA DECIMA. O foro para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes do contrato social permanece em IPIRA BAHIA-

Em face das atterações acima, consollda-se o contrato social, nos termos da
Lel no í0.406/2002, mediante as condlgões e cláusulas seguintes:

coNSoLlDAçÃo DO CONTRATO SOCIAL

SILLA GEOVANA SANTOS DOURADO, nacionalidade BRASILEIRA, NASC|dA EM

2gIOgI1982, CASAdA CM COMUNHÃO PRNCIAL DE BENS, EMPRESARTO, CPF NO

019.232.765-81, CARTETRA NAÇ|ONAL DE HABILITAçÃO n' 05122235418, órgão
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e
domiciliado(a) no(a) AVENIDA C,14, LOT 7 DE JULHO, lPlRA, BA, CEP 44600000'
BRASIL, única sócia componentes da sociedade empresária DOURADO
PRODUCAO ARTISTICAS LTDA, situada à RUA BAHIA, no 99, LOT. CASA,
BAIRRO PINDORAMA, lPlRA, BA, CEP 44.600-000, BRASIL, inscrita no CNPJ sob

Req: 81200001198150 I b Página 3

Certifico o Registro sob o no 98227286 em2410$12022

Protocolo 2251 5061 1 de 231 0812022

Nome da empresa DOURADO PRODUCAO ARTISTICAS LTDA NIRE 29204594949

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 1 66934583996021
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410812022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO f CONSOLIDAÇÃO CONTITATUAL DA SSCIEDADE

DOURADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CIIPJ n" 32.892.11 2lOOO I -O3

no 32.gg2.1ZZ1OOO1-03, conforme contrato arquivado na Junta Comercial do Estado
da Bahia sob NIRE 2gàO45g4949, em sessão de 26tO212O19, arquivada na JUCEB,
consolidam o seu contrato social mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA ía - A sociedade gira sob o Nome Empresa-rial DOURADO
PRODUCAO ARTTSTTCAS LTDA, õom sede à RUA BAHIA, no 99, LOT. CASA,
BAIRRO PINDORAMA, IPIRA. BA, CEP 44.600.000, BRASIL.

parágrafo primeiro - Observadas as disposições da legislação aplicável,. a. sociedade
pode;brir filiais em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÂUSULA 2A . A SOCiCdAdC tEM POr ObJEtO: PRODUçÃO MUSICAL; IMPRESSÃO

DE MATERIAL PARA USO PUBLIdITARIO; IMPRESSÃO DE MATERIAL;

rr.rêrÁlÀçÁó oe MÁoutNAS E EeurpAMENTos INDUSTRIAIS; ATIVIDADES DE

ÉxlercEo clNEMATocnÁrtcA; ATIvIDADES DE GRAVAçÃo DE soM E DE

EoiçEo DE MUSTCA; AGENcIAMENTo DE ESPAÇoS P4.T{!.PUBLIcIDADE,
EXCETO EM VEíCULOS DE COMUNIC6ÇÃO; MARKETING DIRETO;

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; FILMAGEM DÉ FESTAS E EVENTOS; ARTES

õÉNtôÂs, ESpETÁcuLos E ATIvIDADES coMPLEMENTARES; ALUGUEL DE
pALCOS, COBERTUFTAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO' ExCETO

ANDÀMES; ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

CoNGRESSOS, EXPOSIÇÕEs e FESTAS..

CNAE FTSCAL

9001-9/02 - produção musical
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
g230-O/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e Íestas
773g-O/gg - atuguel de outias máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo

especiÍicados anteriorrnente, sem operador
T7'3g-OtO3 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporárío,
exceto andaimes
742O-OIO4 - filmagem de festas e eventos
7319-0/04 - consultoria em publicidade
7319-0/03 - marketing direto
TSlz-ZrcO - agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de
comunicação
5920-1/0O - atividades de gravação de som e de edição de música
5914-6/00 - atividades de exibiçáo cinematográfica
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais
1813-0/99 - impressão de material para outros usos
9001-g/gg - artes cênícas, espetáculos e atividades complementares não

especificados anteriormente.

Rt;q: 8120000 I198150 Página 4óP

Certifico o Registro sob o no 98227286 em2410812022
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ALTERAÇÃO e CONSOLID4ÇÃo CONTF"ATUAL DA SOCIEDADE

DOURADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n" 32.892.t72/ O0Ol -O3

CLÁUSULA 3r - O capital sociat é de R$ 3OO.OOO,OO(Trezentos Mil Reais), divididos

à. eOô.OOO firezentãs Mil) quotas no valor de R$ 1,OO (Hum Real).cada uma,

üiarmLnte intàgratiiáàã pelã sàcia, em moeda corrente do país, assim subscrito:

ol
TO VALOR

R$ 300.000,00

sócla

SILLA GEOVANA SANTOS DOUruIDO

COTAS

300.000

\/

\/

100

TOTAL 3OO-0OO 100 R$ 300'0oo'oo

CI-ÁUSULA 4a - Nos termos do art. 1.052 do CódÍgo Civil (Lei no.10.406/2002) a

responsabilidade de-cada sócio é restrita ao valoi de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela i ntegralização do capital.

CLÁuSUuA 5a - A administração da sociedade caberá à sócia slLl-A GEOVANA

SANTOS DOURADO, com os poderes e atribuições de representar ativa e

passivament" u "ú"fadé, 
em juízo ou fora dele, poàendo praticar todo.e qualquer

ato IsSLADAMENTÊ iã-ór" nó interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do

nome empresarial vedado, no entanto, em atiVidadeS eStranhas ao interesse social

ou assumir obrigaçóes sejá em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar béns da sociedad'e, sem autorização do outro sócio. (artigos

997, Vl; 1 .013. 1 .015, 1064 CCl2002).

GLAUSULA 6a - os sóCiOs pOdem retirar ou torna-se credores mensalmente a tÍtulo

de ,.pró-Labore", Oã úma importância a ser fixada de comurn acordo de dentro das

possibilidades sociais, respeitando os limites legais'

CLÁUSUL A 7a - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

etaboração do inueniarú, do 'balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, n, piopOrção de sUas qUotas, oS lucros ou perdas

apurados.

CLÁUSULA 8. - Os sócios não podem ceder ou transferir parte, ou a totalidade de

suas quotas de capital a pessoas estranhas a sociedade se antes oferecê-las a

piõp*ã sociedade ái à" demais sócios, os quais, em igualdades de condições terão

preferência nas aquisições-

CLÁUSULA 9a - A Administradora declara, sob as pena§ da lei, de que não esta

impedido de exercer ã administração da sociedade, por tei especial, ou em virtude

deL condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

Vede, ainda que temporariamente, o ace§so a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de-prevaricação, peita OU Suborno, cOncUsSãO, peculato, ou contra a

economia popular, contrá o sistema financeirO nacional, contra normas de defesa da
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ALTERAÇÃo E coNsoLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

DOUR.ADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n" 32.892 - 17 2IOOAçO3

concorrência, contra aS relações dê consumo, fé pública, ou a propriedade' (art'

1.011, § 1", CC/2O02).

CLÁUSULA í0. - A sociedade iniciou suas atividades em 2610212019 e o seu prazo

de duração é indeterminado.

CLAUSULA íía - Falecendo ou interditado quatquer sócio, a sociedade continuaÉ

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz' Não sendo poss{vel ou

inexistindo interesse destes ou dOs sócios remanescentes, o valor de seus haveres

=rraãórirdo e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

,."àl rção, verifi cada em balanço especialmente levantado'

Parágrafo único - O mesmo procêdimento é adotado em outros casos em que a

socieãade se resolva em relação a seus sócios'

GLÁUSUL A 12a - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com

r"r"ç"o à sociêdade, os atos de quaisquer 9o.." §ócios, procuradores ou

encarregados, que se envolverem em obiigaçties relativas 1-1"^99:i:s. 
ou, operações

estranhas ao oUjeiivo Social, tais como: fiaãds, avais, endossos ou quaisquer outras

garantias, ern favor de terceiros, sendo individualmente responsabilizados pelos

compromissos contratuais.

CLÂUSULA í3a - Fica eleito o foro de lpirá Bahia para gualquer ação Íundada neste

contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

lpirá Bahia, 16 de agosto de 2O22.

v' c8 ,íJJ,,.A êéa
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA NETO

SILLA GEOVANA SANTOS DOURJADO
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DECmnlçÃo

A empresa Douraclo produção artítica Ltda, inscrita no CNPJ: n 328921 720001 -

03, DECLARA que e beneficiária do PERSE (Programa emergencial de retomada

do Setor de Eventos), nos termos da lei 14. 148/2021 com regulamentaÇão dacta

pela portaria M87.163/2021 e lN RFB 2,114/2022.

Com isso as receitas orir,rndas dos CNAE'S previstos na portaria ME 7. 161/2021 ,

devem ser tributadas à alíquota TYo, sendo desoneradas das alíquotas dos

tributos federais (PlS, COFINS, IRPJ, CSLL) pelo prazo de 60 meses,

compreendidos entre o periodo de março de 2022 a fevereiro de 2AZ7 .

IPIRA , 15 de março de 2024.

artísticas LTDA
CNPJ : 39.892,17 21000 1 -03

líe.8gz, 1T -õãl

BAHIA
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ENO: HUÂ BAHIÁ, NSS9,CEP q+.600-OOO, BAIRR§ PIHPQEAMA, INNÂ BAHIíI


